
PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 003/2020

EDITAL Nº 003/2024 - EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO

EDITAL DE LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA REFERENTE À
REALIZAÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS TRECHOS DAS
RUAS TIBIRIÇA E URUGUAI.

O MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA, por seu Prefeito Municipal ROSEMAR
ANTONIO SALA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal com
base no artigo 145, III, da Constituição Federal, nos artigos 81 e 82 do Código Tributário
Nacional, no Decreto-Lei n° 195/67, na Lei Municipal nº 2.675/2020 e nos artigos 121 a 140
do Código Tributário Municipal, TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, que foram
executadas obras de pavimentação com revestimento asfáltico a quente, rede de drenagem
pluvial, sinalização horizontal e vertical de pistas de rolamento, no trecho da Rua Tibiriça e Rua
Uruguai, nesta cidade de Tenente Portela, referente ao Edital de lançamento de
Contribuição de Melhoria 001/2020, do procedimento tributário nº 003/2020, retificado pelo
edital nº 002/2023, que estabeleceu a cobrança de Contribuição de Melhoria, ficando, pelo
presente, NOTIFICADOS todos os interessados (contribuintes, proprietários dos imóveis
e/ou detentores do domínio dos imóveis abrangidos pela obra) do demonstrativo do custo
final da obra, do Laudo de Avaliação dos Imóveis após a realização da Obra e do
LANÇAMENTO do débito tributário da Contribuição de Melhoria para os contribuintes,
proprietários dos imóveis e ou corresponsáveis tributários, dos imóveis que foram
abrangidos, direta ou indiretamente pela obra:

1. Descrição da Obra: Obra de pavimentação foi executada sobre o leito da Rua Tibiriça,
no trecho compreendido entre a Praça Tenente Bins e Rua Uruguai, e o leito da Rua
Uruguai, no trecho compreendido entre as Ruas Tibiriça e Romário Rosa Lopes. O total de
pavimentação asfáltica foi de 3.927,21m².

2. Custo total da obra: R$ 283.833,37 (duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e trinta e
três reais e trinta e sete centavos), assim constituído:

2.1 Valor dos recursos próprios aportados pelo Município para realização de drenagem
pluvial além do limite de extensão da área pavimentada, não computados no custo da obra



para fins de Contribuição de Melhoria, nos termos do art. 6º, §4º da Lei Municipal nº
2.675/2020: R$ 2.246,20 (dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e vinte centavos);
2.2 Custo após valor dos recursos próprios aportados pelo Município para realização de
drenagem pluvial além do limite de extensão da área pavimentada: R$ 281.587,17
(duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos);

2.3 Valor total dos recursos provenientes de emenda parlamentar: R$ 238.750,00
(duzentos e trinta e oito mil, setecentos e cinquenta reais);

2.3.1 Valor proveniente de glosa, conforme justificativa técnica do engenheiro: R$ 2.057,12
(dois mil, cinquenta e sete reais e doze centavos);

2.4 Custo final da obra para fins de cobrança de Contribuição de Melhoria:
R$ 279.692,88 (duzentos e setenta e nove mil, seiscentos e noventa e dois reais, oitenta e
oito centavos);

2.5 Valor final dos recursos provenientes de emenda parlamentar: R$ 236.692,88
(duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos);

2.6 Valor total dos recursos próprios aportados como contrapartida pelo Município:
R$ 42.837,17 (quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e sete reais e dezessete centavos),
por rua pavimentada:

I) Rua Tibiriça: R$ 13.181,00 (treze mil, cento e oitenta e um reais);
II) Rua Uruguai: R$ 29.656,17 (vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais
e dezessete centavos).

3. Parcela da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria: 50% do valor total
dos recursos próprios aportados como contrapartida pelo Município: R$ 21.418,59 (vinte e
um mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e nove centavos).

3.1 Parcela da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria por rua pavimentada:
I) Rua Tibiriça: R$ 6.590,50 (seis mil, quinhentos e noventa reais e cinquenta
centavos);
II) Rua Uruguai: R$ 14.828,09 (quatorze mil, oitocentos e vinte e oito reais e nove
centavos).

TOTAL: R$ 21.418,59 (vinte e um mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta
e nove centavos).



4. QUADRO RESUMO CONTENDO: imóveis beneficiados pela obra; avaliação antes
da obra; avaliação após a obra; valorização decorrente da obra, valor da
contribuição de melhoria e valor do lançamento de débito de contribuição de
melhoria:

IMÓVEIS DA RUA TIBIRIÇA

IMÓVEIS DA RUA URUGUAI

Lote nº Quadra Rateio
50% do
custo da
obra

Avaliação
Antes da
obra

Avaliação
Após a obra

Valorizaç
ão

decorrent
e da obra

Valor de
contribuiç
ão de
contribuiç
ão a ser
cobrado

Correção
monetári
a,
conforme
art. 10,
§2º, da
Lei
Municipal
nº.
2.196/14

Total da
Contribuiç
ão De
Melhoria

12,13 13 2.461,39 192.933,37 202.580,04 9.646,67 2.461,39 590,02 3.051,41
14 13 519,23 45.221,60 47.256,57 2.034,97 519,23 124,47 643,70
15 13 519,23 45.221,60 47.256,57 2.034,97 519,23 124,47 643,70
16 13 519,23 45.221,60 47.256,57 2.034,97 519,23 124,47 643,70

Lote nº Quadra Rateio
50% do
custo da
obra

Avaliação
Antes da
obra

Avaliação
Após a obra

Valorizaç
ão

decorrent
e da obra

Valor de
contribuiç
ão de
contribuiç
ão a ser
cobrado

Correção
monetári
a,
conform
e art. 10,
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Lei
Municipa
l nº.
2.196/14
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Contribuiç
ão De
Melhoria

3 12 595,15 141.624,88 148.706,12 7.081,24 595,15 142,66 737,82
4 12 150,51 39.795,01 41.585,79 1.790,78 150,51 36,08 186,59
5 12 332,76 79.185,60 83.144,88 3.959,28 332,76 79,77 412,53
6 12 629,16 149.718,05 157.203,95 7.485,90 629,16 150,82 779,98

01 a 03 13 4.145,43 986.461,34 1.035.784,41 49.323,07 4.145,43 993,71 5.139,14

18 a 20 13 379,92 145.103,11 149.456,20 4.353,09 379,92 91,07 470,99

21 13 127,70 33.765,46 35.284,91 1.519,45 127,70 30,61 158,32



17 13 519,23 45.221,60 47.256,57 2.034,97 519,23 124,47 643,70

18 a 20 13 987,22 145.103,11 148.730,69 3.627,58 987,22 236,65 1.223,86

1 17 887,03 69.529,10 73.005,56 3.476,46 887,03 212,63 1.099,67
2 17 929,26 72.838,64 76.480,57 3.641,93 929,26 222,75 1.152,01
3 17 961,45 75.362,01 79.130,11 3.768,10 961,45 230,47 1.191,92
4 17 1.738,51 136.271,10 143.084,66 6.813,56 1.738,51 416,74 2.155,25
5 17 807,69 63.310,24 66.475,75 3.165,51 807,69 193,61 1.001,31
6 17 - - - - - 0,00 -

Unidade
1 - 724,04 56.753,41 59.591,08 2.837,67 724,04 173,56 897,61

Unidade
2 - 438,02 38.148,41 39.865,09 1.716,68 438,02 105,00 543,02

7 17 1.108,34 86.875,80 91.219,59 4.343,79 1.108,34 265,68 1.374,02
8 17 844,24 66.174,47 69.483,19 3.308,72 844,24 202,37 1.046,61

OBS 1: A teor do artigo 130, do Código Tributário Municipal, o valor da contribuição de
melhoria é apurado pela valorização dos imóveis beneficiados, levando em consideração a
situação do imóvel na zona de influência;
OBS 2 *: Considerando, que o imóvel lote 18-20 da quadra 13, beneficiado pela obra,
está na zona de influência da obra nas Ruas Tibiriça e Uruguai, sua valorização
imobiliária foi considerada em cada uma das ruas e o lançamento tributário da
Contribuição de Melhoria será unificado, no valor total da soma do valor
correspondente em cada uma das Ruas beneficiadas pela obra e por unidade
imobiliária.

5. Do prazo de vencimento: O vencimento (prazo para pagamento da Contribuição de
Melhoria) será 29/03/2024.

6. Da forma de pagamento: Em conformidade com o art. 10 da Lei Municipal nº.
2.675/2020 e da Lei Complementar Municipal nº 01/2014 (Código Tributário Municipal), art.
10, o pagamento da contribuição de melhoria da obra de pavimentação asfáltica que trata
este Edital, poderá ser efetuado mediante:
I- Em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas, mediante o
pagamento de 10% (dez por cento) do valor total de entrada e observando-se a parcela
mínima de 50 URM (unidade de referência municipal), ou
II- Pagamento do valor total de uma só vez na data de vencimento da primeira prestação,
hipótese em que será concedido desconto de 10% (dez por cento).
Na hipótese do item I, o valor de cada parcela será corrigido anualmente no mês de janeiro
nos mesmos índices utilizados para a correção dos débitos tributários.



7. Do local de pagamento: O pagamento deverá ser efetuado na rede bancária das
Agências Conveniadas, mediante prévio comparecimento do contribuinte no setor de
Tributação para a adesão à opção de pagamento e emissão das guias.

8.- Do prazo e forma de impugnação e ou recurso administrativo: O contribuinte
poderá impugnar o lançamento da contribuição de melhoria, na forma que autoriza a Lei
Complementar Municipal 01/2014 (Código Tributário Municipal), art. 12 da Lei Municipal nº.
2.675/2020, no prazo de até 30 dias, contados da publicação deste Edital, mediante
petição escrita, dirigida à autoridade fazendária, e protocolada na sede da Prefeitura
Municipal, na qual deverá especificar as razões do inconformismo, ocasião em que deverá
juntar os documentos necessários à comprovação do fato impugnado.

9. Das isenções do pagamento da Contribuição de Melhoria: Na forma do art. 13 da Lei
Municipal nº. 2.675/2020 e art. 137, do Código Tributário Municipal ficam isentos do
pagamento da Contribuição de Melhoria, descrita neste Edital:
I - em relação aos imóveis cujos titulares sejam a União, o Estado ou outros Municípios,
bem como as suas autarquias e fundações, exceto aqueles prometidos à venda e os
submetidos a regime de enfiteuse ou aforamento.
II - às instituições de educação, assistência social e de prestação de serviços hospitalares,
sem fins lucrativos.

Ficam os proprietários dos imóveis descritos no quadro de que trata o item 4, deste edital,
NOTIFICADOS do prazo de 30 (trinta) dias para impugnar, junto a Administração Municipal,
mediante requerimento devidamente motivado das razões da impugnação e documentos
probatórios, quanto a qualquer dos elementos constantes do presente Edital.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tenente Portela/RS, 15 de fevereiro de 2024.

ROSEMAR ANTONIO SALA,
Prefeito de Tenente Portela/RS

Registre-se e Publique-se:
Em 15 de fevereiro de 2024

PAULO JOSSELINO FARIAS
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Comunicação Social


